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Novas regras para clínicas populares

Nós já falamos, aqui no Blog, sobre como os planos mais acessíveis ou “populares” propostos pelo
Ministério da Saúde, podem ser um bom instrumento para que mais brasileiros possam ter acesso
ao sonho do plano de saúde. No entanto, é importante reforçar que esta modalidade – que ainda
está em debate – traz cobertura mais restrita em relação aos planos vendidos hoje no mercado.

Na mesma linha de facilitar o acesso da população a saúde privada, outro assunto que tem
ganhado cada vez mais destaque é a procura por clínicas médicas populares. A novidade neste
cenário é a Resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM), que definiu critérios para o
funcionamento destas unidades.

Publicada no último mês no Diário Oficial da União (DOU), a Resolução traz uma série de diretrizes
para estes estabelecimentos. A principal mudança está relacionada a divulgação de valores dos
serviços de saúde. Apesar de a clínica poder informar previamente ao paciente os valores, fica
proibida de fazer publicidade sobre os preços dos procedimentos como consultas, exames e outros.
O uso de cartões de desconto também foi vetado.

Um ponto fundamental da Resolução é que a clínica não pode ter conexão com outros serviços e
produtos médicos, como venda de órteses, próteses e medicamentos. Como já abordamos aqui,
esta questão é de grande importância na transparência do setor, evitando conflitos de interesse
entre a clínica médica e distribuidores, fornecedores e produtores de OPMEs.

Por mais que esse seja um importante passo, ainda há um longo caminho para se alcançar o nível
esperado de transparência dentro da cadeia da saúde. A agenda de medidas para o setor é
extensa. Ela pode começar com a criação de regulação específica para estes estabelecimentos,
mas necessariamente deve passar pela maior conscientização do paciente e a adoção de
indicadores de qualidade para hospitais, como também já tratamos no Blog.

Claro, qualquer passo nesse sentido, como este dado pelo CFM, merece ser reconhecido e elogiado.
Nós continuaremos acompanhando o assunto e trazendo as novidades.

Fonte: IESS, em 22.02.2018.
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